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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

EXTRATO CONTRATO 135/2017 PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 086/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 055/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 135/2017 
DATA DE ASSINATURA: 11/12/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA 
CNPJ Nº: 00.688.075/0004-50 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO MICROONIBUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 123/2017-SEDU. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O Contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

05 006 10 304 0020 2075 
4.4.90.52.0000 

630 514 

05 006 10 304 0020 2075 
4.4.90.52.0000 

631 3.514 

05 006 10 304 0020 2075 
4.4.90.52.0000 

632 321 

05 006 10 304 0020 2075 
4.4.90.52.0000 

629 303 

VALOR TOTAL: R$ 241.500,00 (Duzentos e quarenta e um mil e quinhentos reais).  
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 11 de Dezembro de 2017. 
 

___________________________________________ 
EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO CONTRATO 134/2017 - PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 092/2017 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 134/2017 
DATA DE ASSINATURA: 11/12/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: AMBIENTAL CONSTRUÇÕES CIVIS – EIRELI - ME 
CNPJ Nº: 04.230.255/0001-00 
OBJETO: CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, localizada no Lote 1/2/3/4, Av. Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, 
conforme Termo de Adesão nº 069/2013, Programa de Qualificação da Atenção Primaria a Saúde. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses de vigência a partir da data de sua assinatura 
VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias a contar da expedição da ordem de serviço. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 005 12 365 0016 1017 4.4.90.51.0000 383 103 

06 005 12 365 0016 1017 4.4.90.51.0000 615 3501 

VALOR TOTAL: R$ 90.353,84 (Noventa mil e trezentos e cinqüenta e três reais e oitenta e quatro centavos). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, TOMADA DE PREÇOS 004/2017. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 11 de Dezembro de 2017. 
 
 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VI – Nº 893 – PÁG. 02 – TERÇA-FEIRA – 12.12.201 7 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:  
 
a) Processo Nº: 095/2017 
b) Licitação Nº:            059/2017 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação                                      11/12/2017 
e) Objeto Homologado: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR INVENTÁRIO DE BENS E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL. 
 
f) Dotação:  03.004.04.122.0006.2.019.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
   
Fornecedor: G H CALEGARI CONSULTORIA PÚBLICA E PATRIMONIAL - EIRELI - ME 
 CNPJ/CPF: 22.129.751/0001-45 
 

Item Descrição Quant. Uni. Valor Unit. 
(R$) 

Valor.Total 
(R$) 

01 Prestação de serviços profissionais relacionados ao inventário de 
bens/levantamento patrimonial dos bens móveis     permanentes, 
aproximadamente 30.000 (trinta mil) itens em mobiliário, 
incluindo 160 veículos leves e pesados, 12 máquinas pesadas e 
04 patrulhas rurais (tratores e implementos); bens imóveis 
aproximadamente 100 e bens de domínio público com área 
territorial de 190,3 km² e aproximadamente 150 ruas e avenidas, 
03 praças, 200 km² estradas rurais, 14 pontes, 500 bueiros e 
bocas de lobo e 1,8 km de galerias, iluminação pública. Este 
levantamento deverá ser realizado ''in loco'', através de GPS 
profissional e disponibilizado em arquivo .dwg .kmz com as 
coordenadas geográficas dos bens imóveis (edificações), visando 
à perfeita organização de acordo com as exigências da lei federal 
4.320/64 que trata da obrigatoriedade do levantamento 
patrimonial/inventário anual de bens de todos os municípios 
brasileiros, instruções do TCE/PR, ministério público e de acordo 
com NBCASP - normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
setor público, manual PCASP, em especial a NBCT 16.9 e 16.20, 
a LC nº 101/2000, em atendimento às exigências do tribunal de 
contas do estado do paraná e às normativas da STN apoio técnico 
para compilação dos dados junto ao sistema de contabilidade / 
patrimônio para envio das informações através do sim-am junto 
ao TCE/PR além da regulamentação do levantamento patrimonial 
em conformidade com as leis que regem o inventário, além do 
fornecimento, substituição e afixação das etiquetas ''void'' de 
identificação patrimonial, autoadesivas, com    numeração    
sequencial,    brasão  do  municipio e código de barras de 
conformidade com a lei do patrimônio e registro fotográfico 
digital de todos os bens, além do fornecimento de uma máquina 
impressora de etiquetas e um leitor de código de barras. 

01 Serv.  93.000,00  93.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais) 
 
Sabaudia, 11 de Dezembro de 2017.  
 

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
03.004.04.122.0006.2.019.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº: 095/2017 
b) Licitação Nº:            059/2017 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Adjudicação: 11/12/2017 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR INVENTÁRIO DE BENS E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL 

 
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  G H CALEGARI CONSULTORIA PÚBLICA E PATRIMONIAL - EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.129.751/0001-45 

Item Descrição Quant. Uni. Valor Unit. 
(R$) 

Valor.Total(R$) 

01 Prestação de serviços profissionais relacionados ao inventário de 
bens/levantamento patrimonial dos bens móveis     permanentes, 
aproximadamente 30.000 (trinta mil) itens em mobiliário, incluindo 160 
veículos leves e pesados, 12 máquinas pesadas e 04 patrulhas rurais (tratores e 
implementos); bens imóveis aproximadamente 100 e bens de domínio público 
com área territorial de 190,3 km² e aproximadamente 150 ruas e avenidas, 03 
praças, 200 km² estradas rurais, 14 pontes, 500 bueiros e bocas de lobo e 1,8 
km de galerias, iluminação pública. Este levantamento deverá ser realizado 
''in loco'', através de GPS profissional e disponibilizado em arquivo .dwg 
.kmz com as coordenadas geográficas dos bens imóveis (edificações), visando 
à perfeita organização de acordo com as exigências da lei federal 4.320/64 
que trata da obrigatoriedade do levantamento patrimonial/inventário anual de 
bens de todos os municípios brasileiros, instruções do TCE/PR, ministério 
público e de acordo com NBCASP - normas brasileiras de contabilidade 
aplicadas ao setor público, manual PCASP, em especial a NBCT 16.9 e 16.20, 
a LC nº 101/2000, em atendimento às exigências do tribunal de contas do 
estado do paraná e às normativas da STN apoio técnico para compilação dos 
dados junto ao sistema de contabilidade / patrimônio para envio das 
informações através do sim-am junto ao TCE/PR além da regulamentação do 
levantamento patrimonial em conformidade com as leis que regem o 
inventário, além do fornecimento, substituição e afixação das etiquetas 
''void'' de identificação patrimonial, autoadesivas, com    numeração    
sequencial,    brasão  do  municipio e código de barras de conformidade com a 
lei do patrimônio e registro fotográfico digital de todos os bens, além do 
fornecimento de uma máquina impressora de etiquetas e um leitor de código 
de barras. 

01 Serv.  93.000,00  93.000,00 

Valor Total Adjudicado - R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais). 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Sabaudia, 11 de Dezembro de 2017.  
 

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 
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